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AVISO DE REVOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 025/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2385/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 788B134E 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

O Prefeito Municipal de Marmeleiro, no uso de suas atribuições legais, resolve REVOGAR a 

Dispensa Eletrônica nº 025/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de palco 

profissional para show, grade de contenção, banheiros químicos e gerador de energia, conforme 

solicitação do Departamento de Educação e Cultura (Memorando nº 208/2025), em razão de não mais 

atender ao interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, nos termos do 

art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Marmeleiro, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
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AVISO DE REVOGAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA N° 025/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 
E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2385/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

788B134E 
 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
O Prefeito Municipal de Marmeleiro, no uso de suas atribuições legais, resolve REVOGAR a Dispensa Eletrônica nº 
025/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de palco profissional para show, grade de contenção, 
banheiros químicos e gerador de energia, conforme solicitação do Departamento de Educação e Cultura (Memorando nº 
208/2025), em razão de não mais atender ao interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
nos termos do art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Marmeleiro, 05 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2025 – CMAS 
 
SÚMULA: dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação, referente a repasse do Fundo Estadual de 
Assistência Social para o Fundo Municipal, Piso Único de Assistência Social – PAS, referência do plano: 2026, para a 
execução dos serviços de assistência social. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Marmeleiro, Paraná, em reunião ordinária, realizada no dia 
04 de dezembro de 2025, registrada na Ata 10/2025, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1769 
de 11 de março de 2011. 
 
Considerando a Deliberação nº 59/2023-CEAS/PR, que trata de repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social, Piso Único de Assistência Social – PAS, para execução 
dos serviços de assistência social. 
 
Considerando o previsto no Art. 2º, da citada deliberação (nº 59/2023-CEAS/PR), quanto a necessidade de aprovação do 
aceite por meio do Termo de Adesão, bem como do Plano de Ação, disponibilizado pela Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família – SEDEF, no Sistema de Acompanhamento do cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a Adesão e o Plano de Ação, do repasse do Fundo Estadual de Assistência Social, para o Fundo 
Municipal de Assistência Social, para a execução dos serviços de assistência social. 
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